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ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA (32ª) SESSÃO ORDINARIA, DO PRIMEIRO (1º) PERÍODO LEGISLATIVO, DA
SEGUNDA  (2ª)  SESSÃO  LEGISLATIVA,  DA  DÉCIMA  NONA  (19ª)  LEGISLATURA  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES DE ITAJAÍ. Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede do Legislativo
Itajaiense, sito na Avenida Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), nº 3825, bairro Ressacada, nesta cidade de
Itajaí-SC,  no  Salão  Nobre  Vereador  "ARNO  CUGNIER",  estiveram  reunidos  os  seguintes  senhores  vereadores:
Adriano Alexandre Arcega Klawa, Anna Carolina Cristofolini Martins, Bruno Alfredo Laureano,  Christiane
Stuart,  Fábio  Luiz  Fernandes  Castelo  Guedes,  Hilda  Carolina  Deola,  Marcelo  Werner,  Márcio  José
Gonçalves, Maurílio Moraes, Odivan Wivaldo Linhares, Osmar Aníbal Teixeira Júnior, Otto Luiz Quintino
Júnior, Paulo Manoel Vicente, Roberto Rivelino da Cunha, Rubens Angioletti, Thiago da Silva Morastoni e
Vanderley  Dalmolin.  Às  dezesseis  horas  e  dez  minutos  (16h10min),  o  senhor  Presidente  em  Exercício
vereador  Rubens  Angioletti,  secretariado  pelo  vereador  Otto  Luiz  Quintino  Júnior,  declarou  aberta  a
presente sessão. A leitura de um trecho da “BÍBLIA SAGRADA” foi realizada pelo vereador Adriano Alexandre
Árcega Klawa. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS: 1) Do Executivo Municipal - Gabinete do
Prefeito Respostas de Indicação - Ofício nº 338/2022/GABPREF - Respostas de Indicação - Diversos vereadores. Ofício
nº 339/2022/GABPREF - Respostas de Indicação - Diversos vereadores. Ofício nº 347/2022/GABPREF - Resposta de
Indicação  -  Vereador  Rubens  Angioletti.  Ofício  nº  349/2022/GABPREF  -  Resposta  de  Indicação  -  Vereador  Thiago
Morastoni. Ofício nº 350/2022/GABPREF - Respostas de Indicação - Diversos vereadores. Resposta de Requerimento -
Ofício n. 336/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 67/2022 de autoria do Ver. Rubens Angioletti; Ofício n.
340/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 58/2022 de autoria do Ver. Roberto Rivelino da Cunha; Ofício n.
353/2022/GABPREF  -  Em  resposta  ao  Requerimento  n.  79/2022  de  autoria  da  Ver.  Fabiana  Henrique;  Ofício  n.
354/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 74/2022 de autoria da Ver. Anna Carolina Cristofolini Martins.
Ofício n. 357/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 83/2022 de autoria da Ver. Anna Carolina Cristofolini
Martins; Ofício n. 358/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 65/2022 de autoria do Ver. Adriano Alexandre
Arcega Klawa; Ofício n. 360/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 68/2022 de autoria do Ver. Roberto
Rivelino da Cunha; Ofício n. 359/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 69/2022 de autoria do Ver. Paulo
Manoel Vicente; Ofício n. 363/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 71/2022 de autoria da Câmara de
Vereadores de Itajaí; Ofício n. 362/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 59/2022 de autoria da Ver. Hilda
Carolina Deola; Ofício n. 345/2022/GABPREF - Em resposta ao Requerimento n. 89/2022 de autoria do Ver. Osmar
Aníbal Teixeira Junior e vereadores signatários; 2) Do Gab. Ver. Bruno Laureano RETIRADA SUBSTITUTIVO E PLO -
SOLICITANDO E INFORMANDO A RETIRADA DO SEU PROJETO SUBSTITUTIVO N°02/2022 E PLO N°240/2021, ATRAVÉS
DA CI N°23/2022 DE SUA AUTORIA. INDICAÇÕES: Indicações da Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS - PSDB: Indicação nº 1970/2022 - com cópia para a Secretaria de Educação, para que realize busca
ativa  de  crianças  e  adolescentes  que  se  encontram  em  situação  de  evasão  ou  abandono  escolar.  Indicação  nº
1971/2022 - com cópia para a Secretaria de Governo, para que adote o Portal Nacional de Contratações Públicas para
a divulgação das licitações e contratos realizados em nosso Município; Indicações do Vereador BRUNO ALFREDO
LAUREANO - MDB: Indicação nº 1914/2022 - Solicitando que as campanhas de conscientização no trânsito, sejam
intensificadas com objetivo de orientar os condutores de veículos, ciclistas e pedestres. Indicação nº 1918/2022 -
Solicitando que seja realizada fiscalização rotineira, na rua José Pereira Liberato, bairro São João, no período noturno, a
fim de prevenir e evitar, furtos e roubos naquela região; Indicações da Vereadora CHRISTIANE STUART - PSC:
Indicação nº 1975/2022 -  Solicitando providencias no esgoto da Escola Pedro Paulo Rebelo,  bairro São Vicente.
Indicação nº 1976/2022 - Solicitando um Dentista e uma Coordenadora, na Unidade Básica Bento Rampelotti no
Bairro da Murta; Indicações da Vereadora FABIANA HENRIQUE - Progressistas: Indicação nº 1979/2022 -
Solicitando que realize a ligação de água na Rod. Jorge Lacerda, nº 3025, bairro Espinheiros. Indicação nº 1981/2022
- Solicitando a repintura da sinalização horizontal na Rua Frederico Augusto Luiz Thieme, esquina com a Rua Tijucas,
Centro; Indicações do Vereador FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO GUEDES - PL: Indicação nº 1916/2022 -
solicitando estudo de viabilidade para retornar a Rua Albino Gugelmim na Barra do Rio, para tornar-se novamente uma
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via de mão dupla, facilitando assim o trânsito no local. Indicação nº 1919/2022 - solicitando serviço de tapa buraco
junto a Rua José Pereira Liberato, na altura próximo à Rua Vicente Meirinho, por motivo da atual condição precária da
via pública mencionada; Indicações da Vereadora HILDA CAROLINA DEOLA - PDT: Indicação nº 1973/2022 -
Solicitando o nivelamento do calçamento de lajotas na rua Modesto Fernandes Viêira, Bairro Dom Bosco. Indicação nº
1974/2022  -  Solicitando  a  instalação  de  redutores  de  velocidade,  travessias  elevadas  e  placas  de  passagem  de
escolares A-33, nos locais em que sejam necessários, ao longo da Av. Nilo Simas, bairro Cidade Nova; Indicações do
Vereador MARCELO WERNER - PSC: Indicação nº 1912/2022 - Solicita a repintura das faixas de sinalização da
via na Avenida Irineu Bornhausen no bairro São João. Indicação nº 1913/2022 - Solicita a limpeza nas calçadas e
pintura  nos  muros  do  C.E.I  Adélia  Russi  Silva  no  bairro  Dom  Bosco;  Indicações  do  Vereador  MÁRCIO  JOSÉ
GONÇALVES - União Brasil: Indicação nº 1922/2022 - solicita a pintura de faixas de pedestres nos dois sentidos
da Avenida Ver. Abrahão João Francisco no bairro Ressacada em frente ao novo Komprão Kock Atacadista; Indicações
do Vereador ODIVAN WIVALDO LINHARES - PSB: Indicação nº 1924/2022 - com cópia à Secretaria de Obras,
para que seja realizada pavimentação asfáltica ou calçamento, por toda extensão da Rua Vergílio Cadore, situada no
Bairro  Campeche,  Itajaí.  Indicação nº  1926/2022  -  Solicitação  de  estudo  de  viabilidade  para  implementação  de
lombada e/ou faixa elevada na Rua Vereador Horácio Ramos Gonzaga, em frente ao número 870, Bairro Cordeiros,
Itajaí;  Indicações  do  Vereador  OTTO LUIZ  QUINTINO JUNIOR -  Republicanos:  Indicação  nº  1925/2022  -
Solicitando  estudos  de  viabilidade  para  implantação  de  lombada  física  na  Av.  Paulo  Cantidio  da  Silva,  bairro
Espinheiros.  Indicação  nº  1927/2022  -  Solicitando  a  pavimentação  asfáltica  da  Rua  Piauí,  bairro  Cordeiros;
Indicações do Vereador PAULO MANOEL VICENTE - PDT: Indicação nº 1911/2022 - Solicitando a colocação da
placa  de  logradouro  da  Rua  João  Santos  da  Silva,  Bairro  Santa  Regina.  Indicação nº  1915/2022  -  Solicitando  a
construção de uma praça multiuso no loteamento Portal II, Bairro Santa Regina; Indicações do Vereador ROBERTO
RIVELINO DA CUNHA - PSDB: Indicação nº 1978/2022 - solicita a publicação de todos os dados de recursos e
despesas com o FUNDEB, de forma compilada e em linguagem de fácil interpretação, nos meios de comunicação e
Jornal Oficial do Município. Indicação nº 1980/2022 - solicita redução em gastos e mudança de foco das publicidades
institucionais do município, para que levem informações de utilidade pública e não propaganda com caráter político-
eleitoral;  Indicações  do  Vereador  RUBENS  ANGIOLETTI  -Indicação  nº  1921/2022  -  Solicitando  inclusão  de
vagas especiais na rua Dr. Aderbal Ramos da Silva, bairro Centro, para embarque e desembarque de veículos Vans
que  realizam  transporte  de  pacientes  da  região  da  AMFRI.  Indicação  nº  1977/2022  -  Solicitando  melhorias  no
calçamento  da  rua  Clair  Brun  da  Silva,  lot.  São  Pedro,  bairro  Rio  do  Meio,  e  conclusão  da  pavimentação  até  o
entroncamento da referida via com a rodovia Antônio Heil - SC 486; Indicações do Vereador THIAGO DA SILVA
MORASTONI  -  Podemos:  Indicação  nº  1917/2022  -  solicitando  a  viabilidade  de  ser  permitido  estacionar  em
apenas um dos lados da rua, Saul Schead dos Santos, São Vicente. Indicação nº 1923/2022 - solicitando o estudo de
viabilidade para ser realizado um novo projeto de melhorias na iluminação pública da praça Jacob Bauer, localizada na
rua Jorge Mattos -  Centro, próximo ao número 504; Indicações do Vereador VANDERLEY DALMOLIN - MDB:
Indicação nº 1969/2022 - Requerendo a realização da operação tapa buracos, ao longo da Rua Francisco Olergário
dos Santos, bairro Cordeiros. Indicação nº 1972/2022 - solicitando que realizem a repintura da faixa de pedestre em
frente ao número 68 da Rua Luíz Lopes Gonzaga, Bairro São Vicente. MATÉRIAS DO EXECUTIVO:  1 - Emenda
Substitutiva  1  -  Projeto  de  Lei  Complementar  21/2022  que  ALTERA  DIPOSITIVO  DO  PROJETO  DE  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  21/2022,  QUE  ALTERA  A  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  337,  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  2018,  LEI
COMPLEMENTAR Nº 272, DE 22 DE JULHO DE 2014, E LEI COMPLEMENTAR Nº 274, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.
Autoria: Executivo Municipal ---Projeto de Lei Complementar 21/2022. MATÉRIAS DO LEGISLATIVO: 1 - Projeto
Substitutivo 5/2022 - Projeto de Lei Ordinária 71/2021 que ESTIMULA A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO
CONTRA  A  VIOLÊNCIA  OBSTÉTRICA  E  DIVULGAÇÃO  DE  BOAS  PRÁTICAS  PARA  A  ATENÇÃO  À  GRAVIDEZ,  PARTO,
NASCIMENTO E PUERPÉRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autoria: Osmar Anibal
Teixeira Júnior - SD. ---Projeto de Lei Ordinária 71/2021; 2 - Projeto de Resolução 7/2022 que CONCEDE TÍTULOS
HONORÍFICOS  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ.  Autoria:  19ª  Legislatura  -  Mesa  Diretora  2021-2022.
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DELIBERAÇÃO: o senhor Presidente determinou o encaminhamento das Indicações ao Poder Executivo, bem como
dos projetos às Comissões competentes, a fim de que sejam elaborados os devidos pareceres. Durante a sessão, o
Presidente nomeou o vereador Roberto Rivelino da Cunha, como Presidente “AD HOC” da Comissão de
Legislação, Justiça e Redação Final, na análise das Emendas 1 e 2 do Projeto de Lei Complementar nº
18/2021. Também nomeou o vereador Roberto Rivelino da Cunha como relator “AD HOC” da Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final e como Vice-Presidente “AD HOC”, o vereador Adriano Alexandre
Árcega Klawa, na análise do Projeto de Lei Ordinária nº 49/2022. PEDIDOS DE URGÊNCIA DO EXECUTIVO:
Pedido de Urgência do Executivo nº 8/2022 - Projeto de Lei Complementar nº 21/2022 - QUE O REGIME DE
URGÊNCIA AO PLC N°21/2022, TENHA A SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 31 DE
MAIO DE 2022, BEM COMO SEJA O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA SESSÃO A SER REALIZADA
NA DATA  DE  02  DE  JUNHO DE  2022.  ---Projeto  de  Lei  Complementar  nº  21/2022.  DELIBERAÇÃO:  o  Pedido  de
Urgência do Executivo nº 8/2022  foi aprovado  com 10 (dez) votos favoráveis.  Ato contínuo, também foram
apresentados  os  seguintes  REQUERIMENTOS:  Requerimento  nº  92/2022  do  Vereador  PAULO  MANOEL
VICENTE - PDT - requer o envio de ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações: 1- Existe
algum  projeto  para  a  construção  de  um  novo  mercado  público  em  nossa  cidade?  2-  O  projeto  criado  em  2012
referente a construção de um novo mercado do peixe ao lado do Centro de Eventos da Marejada (antigo Sul Atlântico)
foi arquivado? Se sim, qual o motivo? 3- Caso exista um projeto visando a construção de um novo mercado do peixe,
não seria melhor modificá-lo para que fosse convertido em um projeto de um novo mercado público, assim como está
sendo  feito  em  Balneário  Camboriú;  Requerimento  nº  93/2022  do  Vereador  MARCELO  WERNER  -  PSC  -
requerem o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a fim de que sejam respondidos os seguintes
questionamentos em relação ao bairro Rio do Meio: 1- Existe projeto que estipula a padronização e o alargamento de
calçadas para pedestres, a fim de facilitar o fluxo de pessoas?; 2- Caso exista projeto em andamento, está previsto a
colocação  de  piso  podotátil  direcional  e  alerta  nas  calçadas,  a  fim  de  garantir  a  acessibilidade  às  pessoas  com
deficiência  visual?;  3-  Haverá  arborização  dos  passeios,  a  fim  de  garantir  o  desenvolvimento  sustentável  para  a
comunidade na hipótese de existência da elaboração de projeto?; 4- O alargamento e asfaltamento das ruas do bairro,
principalmente  da  via  Benjamin  Dagnoni  para  trazer  mais  dinamicidade  a  localidade,  considerando  que  a  via  é
utilizada como rota para a BR 101, Rodovia Antônio Heil, Município de CamboriúSC, e também acesso ao bairro Baía,
KM12 e Itaipava será garantido em projeto? Tendo em vista a via ser utilizada como rota comercial/industrial e de
operações logísticas de Itajaí; 5-Existe previsão de implantação de ciclovias a fim de incentivar a cultura do uso de
transportes  alternativos,  bem  como  meio  de  medida  preventiva  de  segurança  pública  no  referido  bairro?;  6-
Atualmente existe plano de fiscalização efetiva das novas construções e empreendimentos, principalmente no tocante
ao recuo para a via Benjamin Dagnoni? 7- Na planta cadastral do município consta que a Rua Benjamin Dagnoni possui
22 metros de caixa (muro a muro). No entanto é possível constatar que em grande parte da via ela não passa de 6
metros. A medida oficial da rua é 6 metros ou 22 metros de caixa (muro a muro)?; 8- A Prefeitura está liberando alvará
para  construção  de  loteamentos  com  qual  medida  de  caixa  da  rua?  Requerimento  nº  95/2022  do  Vereador
ROBERTO RIVELINO DA CUNHA - PSDB  -  Requer envio de ofício ao Exmo. Prefeito Municipal, a Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil, a Defesa Civil do Estado de Santa Catarina, solicita resposta aos seguintes questionamentos:
a) desde as últimas enchentes ocorridas no município de Itajaí, quais ações foram tomadas para que se evitassem
novos  eventos  deste  porte  na  região  da  foz  do  Rio  Itajaí?  b)  o  Estado  de  SC  ou  o  Município  de  Itajaí  realizam a
dragagem e/ou desassoreamento permanente do Rio Itajaí-Mirim? Justificar informando a frequencia da mesma ou,
caso não tenha, os motivos da não realização. c) Qual a importância da dragagem e desassoreamento permanente do
Rio Itajaí-Mirim para evitar novas enchentes no município de Itajaí? Justificar. d) Há dados estatísticos da profundidade
do Rio Itajaí-Mirim nos pontos que cortam a área urbana e rural de Itajaí? Se sim, apresentar todos os dados históricos
desde a última grande enchente; Requerimento nº 96/2022 da Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI
MARTINS - PSDB - requer envio de ofício ao Exmo Sr. Prefeito Municipal, requerendo as seguintes informações: 1-
Quanto já foi gasto em publicidade pelo Poder Público Municipal de janeiro/2022 até a presente data e qual a previsão
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de gastos até o final do ano? Detalhar por veículo de comunicação e pessoas jurídicas ou naturais favorecidas, com
detalhamento de valores recebidos por cada um, por mês, seja diretamente do ente público ou através de agência de
publicidade ou congênere terceirizado. 2- Quais campanhas publicitárias já foram executadas em 2022 e quais ainda
serão? Informar assunto, público-alvo, quantidade de inserções, tiragem, datas e valores. 3- Qual o valor gasto de
janeiro de 2022 até a presente data com impulsionamento de mídias sociais/digitais e qual o valor previsto para ser
gasto  até  o  final  deste  ano?  Informar  mídia,  assunto,  público-alvo,  quantidade  de  inserções,  datas,  valores  e
justificativa. 4- Por que o Poder Executivo Municipal não divulga os gastos com publicidade de forma detalhada no
Portal  de  Transparência?  DELIBERAÇÃO:  o  Requerimento  nº  92/2022  (ver.  Paulo  Manoel  Vicente)  foi
aprovado com 13 (treze) votos favoráveis. O Requerimento nº 93/2022 (ver. Marcelo Werner) foi aprovado
com 11 (onze) votos favoráveis. A deliberação dos requerimentos restantes ficou adiada à sessão ordinária seguinte,
em  razão  do  término  do  horário  do  grande  expediente.   Após,  ocorreu  o  USO  DA  TRIBUNA:  Discursaram  os
vereadores: Anna Carolina Martins, Thiago Morastoni, Otto Luiz Quintino Júnior, Fábio Luiz Fernandes
Castelo Guedes, Rubens Angioletti, Fabiana Henrique e Adriano Alexandre Árcega Klawa. Os discursos dos
senhores vereadores estão disponíveis no canal da Câmara de Vereadores de Itajaí, no “Youtube”, que poderá ser
acessado através do seguinte “link”, https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0. Durante a sessão foi realizada
a leitura da Nota de pesar, em que a Câmara de Vereadores de Itajaí expressa profundo pesar pela morte brutal da
menina de 07 anos, morta nesta segunda-feira, dia 31 de maio, no bairro Espinheiros, em mais um crime de violência
doméstica  registrado  em  nosso  estado.  O  Legislativo  Itajaiense  presta  condolências  aos  familiares  e  amigos  da
estudante neste momento tão difícil  e decreta luto oficial por 3 dias. Em seguida foi realizada a leitura do Ato da
Presidência nº 09/2022 – Decreto luto oficial. Art. 1º Decretar no âmbito do Poder Legislativo de Itajaí, luto oficial
de 3 dias em sinal de pesar, pelo falecimento da menina de 7 anos, moradora no bairro Espinheiros, da cidade de Itajaí.
Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de hoje, devendo as bandeiras da sede do Poder Legislativo
ficarem  a  meio  mastro.  Dê-se  ciência,  publique-se  e  cumpra-se.  Itajaí,  31  de  maio  de  2022.  Marcelo  Werner  –
presidente. MOÇÃO: Moção nº 14/2022 da Vereadora FABIANA HENRIQUE - Progressistas e signatários -
Congratulação,  Agradecimento  e  Reconhecimento  ao  Ilustríssimo Profº  Edison  d’  Ávila,  pelos  valiosos  e  relevantes
serviços  prestados  ao  Município  de  Itajaí.  DELIBERAÇÃO:  a  Moção  nº  14/2022  (verª  Fabiana  Henrique)  foi
aprovada  com  11  (onze)  votos  favoráveis.  PAUTA  REGIMENTAL:  1  -  Projeto  de  Resolução  7/2022  que
CONCEDE TÍTULOS HONORÍFICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Autoria: 19ª Legislatura - Mesa Diretora 2021-
2022. MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA: 1 - Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar
nº 15/2022 que ALTERA A REDAÇÃO DO §2º E ACRESCE O INCISO IV DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 372, DE
18  DE  DEZEMBRO  DE  2020  QUE  CONSOLIDA  AS  LEIS  QUE  DISPÕEM  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DE  DATAS
COMEMORATIVAS E FERIADOS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Autoria: Christiane Stuart – PSC; 2 - Em primeira discussão
e votação o Projeto de Lei Complementar nº 16/2022 que ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS DOS CARGOS
EFETIVOS, PREVISTOS NO ANEXO IV DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE
E LAZER - FMEL, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 02 DE ABRIL DE 2008; NO ANEXO I, DO QUADRO PERMANENTE
DE PESSOAL DA SAÚDE, DA LEI  COMPLEMENTAR Nº 133, DE 02 DE ABRIL DE 2008. Autoria:  Executivo Municipal.
DELIBERAÇÃO:  o  Projeto de Lei  Complementar  nº 15/2022 (verª  Christiane Stuart)  e o  Projeto de Lei
Complementar nº 16/2022 (Executivo Municipal) foram aprovados com 14 (quatorze) votos favoráveis dos
vereadores  ADRIANO KLAWA,  ANNA CAROLINA MARTINS,  BETO CUNHA,  BRUNO DA SAÚDE,  CHRISTIANE STUART,
FABIANA  HENRIQUE,  FÁBIO  NEGÃO,  MAMÃO,  MÁRCIO  DEDÉ,  OSMAR  TEIXEIRA,  OTTO  L.  QUINTINO  JR.,  PAULINHO
AMÂNDIO, RUBENS ANGIOLETTI e THIAGO MORASTONI. MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO
ORDINÁRIA: 1 - Em única discussão e votação a Emenda Substitutiva 1 - Projeto de Lei Complementar
21/2022  que  ALTERA  DIPOSITIVO  DO  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  21/2022,  QUE  ALTERA  A  LEI
COMPLEMENTAR Nº 337, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018, LEI COMPLEMENTAR Nº 272, DE 22 DE JULHO DE 2014, E LEI
COMPLEMENTAR Nº 274, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014. Autoria: Executivo Municipal ---Projeto de Lei Complementar
21/2022; 2 - Em única discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº 21/2022 que ALTERA A LEI

https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0
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COMPLEMENTAR Nº 337, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018, LEI COMPLEMENTAR Nº 272, DE 22 DE JULHO DE 2014, E LEI
COMPLEMENTAR Nº 274, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014. Autoria: Executivo Municipal; 3 - Em segunda discussão e
votação o Projeto de Lei Complementar nº 5/2021 – REDAÇÃO FINAL que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ARRECADAR RECURSOS FINANCEIROS, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DESTINÁ-LOS AO FUNDO DA INFÂNCIA E DA
ADOLESCÊNCIA E FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO. Autoria: Christiane Stuart - PSC e Adriano Alexandre Arcega Klawa –
PSL;  4  -  Em  segunda  discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  15/2022  que  ALTERA  A
REDAÇÃO DO §2º E ACRESCE O INCISO IV DO ART. 32 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 372, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020
QUE  CONSOLIDA  AS  LEIS  QUE  DISPÕEM  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DE  DATAS  COMEMORATIVAS  E  FERIADOS  NO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Autoria: Christiane Stuart – PSC; 5 - Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei
Complementar nº 16/2022 que ALTERA A QUANTIDADE DE VAGAS DOS CARGOS EFETIVOS, PREVISTOS NO ANEXO
IV  DO  QUADRO  PERMANENTE  DE  PESSOAL  DA  FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E  LAZER  -  FMEL,  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 130, DE 02 DE ABRIL DE 2008; NO ANEXO I, DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SAÚDE,
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 133, DE 02 DE ABRIL DE 2008. Autoria: Executivo Municipal; 6- Em única discussão e
votação o Projeto de Resolução 7/2022  que CONCEDE TÍTULOS HONORÍFICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ITAJAÍ. Autoria: 19ª Legislatura - Mesa Diretora 2021-2022. ENCERRAMENTO: Agradecendo a Deus pelo auxílio na
condução dos trabalhos, a presença dos senhores vereadores, imprensa, funcionários e público assistente, o senhor
Presidente, vereador Marcelo Werner, convocou os vereadores para a trigésima terceira Sessão Ordinária,
no dia dois de junho de dois mil e vinte e dois, na sede da Câmara dos Vereadores, desejando a todos uma
boa noite e uma boa sorte. 
 
                           Vereador Marcelo Werner                       Vereador Odivan Wivaldo Linhares
                                           Presidente                                                         1ª Secretário
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